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Saúde 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
 

Resolução SS nº 130, de 27 de setembro de 2022 

 

Dispõe sobre o pagamento de valores complementares da produção de cirurgias eletivas, dos 54 

procedimentos cirúrgicos eletivos prioritários, de média e alta complexidade realizados nos 

estabelecimentos de saúde que integram o SUS-SP e dá providencias decorrentes. 

 

O Secretário de Estado da Saúde, considerando: 

 

� a Deliberação CIB nº 48 de 13/05/2022, republicada em 19/05/2022, a qual aprovou ad 

referendum, as diretrizes da Secretaria de Estado da Saúde, para ampliação da oferta de 

procedimentos cirúrgicos eletivos, de média e alta complexidade; 

� a Resolução SS nº 52 de 25/08/2022, republicada em 20/08/2022 que regulamenta a 

estratégia de ampliação da oferta de procedimentos cirúrgicos eletivos de média complexidade 

nos estabelecimentos de saúde que integram o SUS, definindo no âmbito do SUS o pagamento 

de valores complementares em caráter temporário,  

 

Resolve: 

 

 Artigo 1º - Autorizar o pagamento complementar, referente a produção 

ambulatorial e hospitalar de média e alta complexidade, com base na competência julho de 2022 e 

produção atrasada referente a competência junho de 2022, aos prestadores sob gestão estadual, 

contemplados no ANEXO I, e aos gestores municipais, contemplados no ANEXO II. 

 

 Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

financeiros referente a competência julho de 2022 e produção atrasada de junho de 2022. 

 

 

 

 

JEANCARLO GORINCHTEYN 

Secretário de Estado da Saúde 

 



 

2093502 HOSPITAL SAO DOMINGOS NA PROV DE DEUS NHANDEARA 5.606,20                                -    5.606,20 

2081377 SANTA CASA DE VOTUPORANGA 10.788,06                                -    10.788,06 

2078813 HOSPITAL OFTALMOLOGICO DE SOROCABA 284.297,36                 54.405,78  338.703,14 

2083051 SANTA CASA DE APARECIDA 69.031,74                 17.405,56  86.437,30 

2748029 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 24.535,31                   4.377,81  28.913,12 

2059886 CLINED DIADEMA 6.873,60                                -    6.873,60 

6956890 CDR 2.577,60                                -    2.577,60 

2718359 INSTITUTO DE NEFROLOGIA DE MOGI DAS CRUZES 5.155,20                                -    5.155,20 

2048299 INSTITUTO DE NEFROLOGIA DE SUZANO 27.494,40                                -    27.494,40 

2792184 INEDI TABOAO DA SERRA 14.606,40                                -    14.606,40 

2090244 IBENE BEBEDOURO 19.761,60                                -    19.761,60 

2026449 DAVITA BENJAMIN CONSTANT 2.577,60                                -    2.577,60 

3154068 DAVITA ANCHIETA 3.436,80                                -    3.436,80 

2705788 BAXTER RCS CENTRO DE CUIDADO RENAL LTDA 859,20                                -    859,20 

2749750 DAVITA SUMARE 13.747,20                                -    13.747,20 

2069296 IDR SAO JOAO DA BOA VISTA 9.451,20                                -    9.451,20 

2064502 

DAVITA SERVICOS DE NEFROLOGIA SAO JOSE DO RIO PRETO 

LTDA 5.155,20                                -    5.155,20 

3009475 INSTITUTO ITAPETININGA 8.592,00                                -    8.592,00 

3445194 CLINICA LUND DE NEFROLOGIA SC LTDA ITU 8.592,00                                -    8.592,00 

2092328 CDTR SOROCABA 29.212,80                                -    29.212,80 

2071258 DAVITA SERVICOS DE NEFROLOGIA TAUBATE LTDA 5.155,20                                -    5.155,20 

2077434 HOSPITAL DR LEOPOLDO BEVILACQUA 44.301,64                 11.943,88  56.245,52 

3126838 HOSPITAL REGIONAL DO VALE DO PARAIBA 145.006,86                   7.372,66  152.379,52 

  3.762.084,84              889.207,39  4.651.292,23 

 

 

 

 

ANEXO II 
 

(A que se reporta a Resolução SS nº 130, de 27 de setembro de 2022 ) 
 

RELAÇÃO DE GESTORES MUNICIPAIS QUE APRESENTARAM PRODUÇÃO DE CIRURGIAS 
ELETIVAS (54 PROCEDIMENTOS) NO MÊS DE JULHO/22, E PRODUÇÃO ATRASADA DO MÊS DE 

JUNHO/22 COM CÁLCULO DE VALOR A SER REPASSADO. 
 

IBGE MUNICIPIO 

VALOR $ A 

SER PAGO 

JULHO/22 

VALOR $ A SER 

PAGO ATRASADO 

DE JUNHO/22 

TOTAL 

350010 ADAMANTINA 49.422,78 0,00 49.422,78 

350070 AGUDOS 10.146,88 1.815,86 11.962,74 

350160 AMERICANA 38.868,01 0,00 38.868,01 

350190 AMPARO 2.272,28 4.333,81 6.606,09 

350220 ANGATUBA 19.187,42 0,00 19.187,42 

350270 APIAI 13.369,18 0,00 13.369,18 

350320 ARARAQUARA 52.001,53 11.730,93 63.732,46 

350330 ARARAS 47.395,84 1.984,90 49.380,74 

350340 AREALVA 36.274,23 0,00 36.274,23 

350400 ASSIS 57.703,12 14.110,88 71.814,00 

350410 ATIBAIA 3.179,08 5.640,82 8.819,90 

Unidade
Destacar






